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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av Duque de Caxias, nº
434 - Centro 77 3481-4344 Segunda a sexta-feira,

07:00 as 13:00 horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PROJETO DE tEI N'Jé59 DE,21DE TEVEREIRO DE 2024.

"DtsPÔES SOBRE A CRIAçÃO DO

coN§ErHo MUNTCTPAT DE SEGURANçA
ATIMENTAR E NUTRICIONAL COMSEA, DO

MUNICíPIO DE BOM JESUS DA LAPA . BA, E DÁ
PROVI DÊNCIAS CORRELATAS.''

ArnonDoFon
UTATIIIDADE

| .' VOTAçÃ O an t + I o ala&'a<

A'VOTAÇAOrn*loattoaq+fu-;, %&,o-o"Ài #újo-

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DA LAPA. ESTADO DA BAHIA, usondo
dos otribuições que lhe confere o ortigo 9o, XXIV, clc ort.l lo, do Lei Orgônico do
Município, foz sober que o Cômoro Municipol oprovou e eu sonciono o seguinte
Lei:

Arl. 01." - Fico criodo o Conselho Municipol de Seguronço Alimentor e
Nutricionol - COMSEA, do Município de Bom Jesus do Lopo BA, órgõo
colegiodo vinculodo o Secretorio Municipol de Agriculturo, Abostecimento e
Empreendedorismo, que tem por objetivo ossessoror o Administroçõo Publico
Municipol no formuloçõo de políticos públicos no óreo do seguronÇo olimentor
e nulricionol e no definiçõo de diretrizes e prioridodes que visem o gorontio do
direito humono à olimentoçõo.

Art. 02.o - Compete oo Conselho Municipol de SeguronÇo Alimentor e
Nutricionol - COMSEA do Município de Bom Jesus do Lopo - BA:

| - Propor diretrizes poro o formuloçÕo do político municipol de
seguronÇo olimentor e nutricionol;

ll - Acomponhor os oções do Administroçõo Municipol no óreo de
seguronÇo olimentor e nutricionol;

lll - Cooperor no orticuloçõo de óreos do Administroçõo Municipol com
os orgonizoçÕes do sociedode civil poro o implementoçÕo de oçÕes voltodos
poro o combote às cousos do misério e do fome, no ômbito do Município;

lV - lncentivor porcerios que gorontom mobilizoçõo dos setores
envolvidos e rocionolizoçõo no uso dos recursos disponíveis;

V - Coordenor componhos de conscientizoçÕo do opiniõo público;

Vl - Estobelecer reloções de cooperoçÕo com Conselhos Municipois de
Seguronço Alimentor e Nutrícionol de Municípios do regiÕo, com o Conselho

I
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Estoduol de Seguronço Alimentor e Nutrícionol Sustentóvel - CONSEA-BA e com
o Conselho Nocionol de Seguronço Alimentor e Nutricionol- CONSEA;

Vll - Eloboror seu regimento interno.

Arl. 03.' - O Conselho Municipol de Seguronço Alimentor e Nutricionol -
COMSEA do Município de Bom Jesus do Lopo - BA, seró composto por 9 (nove)
membros, titulores e suplentes, respeitodo o proporcionolidode de 1/3 (um

terço) de representontes do poder público e 213 (dois terços) de representontes
do sociedode cívil, no seguinte conformidode:

| - 3 (três) representontes do poder público municipol, sendo 0l (um) de
codo umo dos seguintes Secretorios Municipois, indicodo pelo respectivo Titulor:

o) Secretorio de Municipol de AdministroçÕo e Plonejomento;

b) Secretorio de Secretorio Municipol de Agriculturo, Abostecimento e
Empreendedorismo;

c) Secretorio de Municipol de Assistêncio Sociol

ll - ó (seis) representontes do sociedode civil, escolhidos em ossembleio
especiolmente convocodo poro esse fim, do quol poderÕo porticipor, entre
outros, os seguintes setores do sociedode civil orgonízodo:

o) Movimento sindicol, de empregodos e poÍronol, urbono e rurol;

b) Associoções de closse e conselhos profissionois;

c) Associoções empresoriois;

d) lnstituições religiosos de diferentes expressões de fé, existentes no
Município;

e) Movimentos populores orgonizodos, ossocioções comunitórios e
orgonízoções nõo governomentois;

f) lnstituições de ensino

§ le - Os membros do Conselho Municipol de SeguronÇo Alimentor e
Nulricionol - COMSEA do Municípío de Bom Jesus do Lopo BA e seus
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respectivos suplentes serÕo nomeodos por decreto do Prefeito Municipol,
respeitodo o origem dos representoÇões.

§ 2e - O mondoto dos membros do Conselho Municipol de Seguronço
Alimentor e Nutricionol - COMSEA do Município de Bom Jesus do Lopo - BA seró
de 02 (dois) onos, permitido o reconduçõo por umo único vez.

§ 3e - O Conselho Municipol de Seguronço Alimentor e Nutricionol -
COMSEA do Município de Bom Jesus do Lopo - BA seró presidido por um
conselheiro representonte do sociedode cívil, eleito entre seus membros, no
reuniõo de instoloçõo do Conselho, poro mondoto de 0l (um) ono permitido
umo único reconduçÕo por iguol período.

§ 4e - Os suplentes substÍtuirõo os respectivos titulores, em seus

impedimentos, com direito à voz e voto, e, em coso de vocôncio, ossumirõo os

funções pelo restonte do mondoto.

§ 5e - Poderõo ser convídodos o porticipor dos reuniões do Conselho
Municipol de Seguronço Alimentor e Nutricionol - COMSEA do Município de Bom

Jesus do Lopo - BA, sem direito o voto, titulores de outros órgõos ou entidodes
públicos, bem como pessoos que representem o sociedode civil, sempre que do
pouto constor ossuntos de suo óreo de otuoçõo.

§ 6e - A porticipoçõo no Conselho Municipol de Seguronço Alimentor e
Nutricionol - COMSEA do Município de Bom Jesus do Lopo - BA, nõo seró

remunerodo, sendo, porém, considerodo como de serviço público relevonte.

Art. 04.' - O Conselho Municipol de Seguronço Alimentor e Nutricionol -
COMSEA do Município de Bom Jesus do Lopo - BA, poderó instituir grupos de
trobolho, de coróter temporório, poro estudor e propor medidos específicos.

Art. 05.' - O Conselho Municipol de SeguronÇo Alimentor e Nutricionol -
COMSEA do Município de Bom Jesus do Lopo - BA, reunir-se-ó, ordinoriomente,
em sessões trimestrois e extroordinoriomente, quondo convocodo por seu
Presidente ou, pelo menos, pelo metode de seus membros, com ontecedêncio
mínimo de 05 (cinco) dios.

Arl. 0ó.' - Coberó à Secretorio Municipol do Município de Bom Jesus do
Lopo BA odotor qs providêncios necessórios à instoloçÕo do Conselho
Municipol de SeguronÇo Alimentor e Nutricionol- COMSEA do Município de Bom
Jesus do Lopo - BA, bem como propicior os recursos moteriois e humonos
necessórios oo seu funcionomento.

J
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Art. 07.o - O Conselho Municipol de Seguronço Alimentor e NutricÍonol -
COMSEA do Município de Bom Jesus do Lopo - BA, elobororó seu regimento
interno em oté ó0 (sessento) dios contodos o portir do doto de suo instoloçõo,
submetendo-o à oprovoçôo do Prefeito Municipol.

Porógrofo único O regimento interno do Conselho Municípol de
Seguronço Alimentor e Nutricionol - COMSEA do Município de Bom Jesus do
Lopo - BA, disciplinoró o seu funcionomento, bem como os cosos de perdo do
mondoto e de substituiçõo dos membros tÍtulores pelos respectivos suplentes.

Arl. 08.o - A Consecuçõo do Direito Humono ô olimentoçÕo Adequodo e
do SeguronÇo Alimentor e Nutricionol do populoçõo for-se-ó por meio do SISAN,

integrodo, no Município de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio, por um
conjunto fé orgôos e entidodes ofetodos à Seguronço Alimentor e Nutricíonol.

Porógrofo único A Cômoro lntersetoriol Municipol de Seguronço
Alimentor e Nutricionol - CAISAN Municipol e o Conselho Municipol de
Seguronço Alimentor e Nutricíonol - COMSEA Municipol serõo regulomentodos
por Decreto do Poder Execufivo, respeitodo o legisloçõo oplicóvel.

Art. 09.'- As despesos com o execuçõo desto Lei correrõo por conto dos
dotoções orÇomentórios próprios.

Arl. 10.o - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo, revogom-se
às disposições em contrório.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,
21 de Fevereiro de 2024.

Fobio Nunes Dios
Prefeito Municipol
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EXPOSTÇÃO Oe MOTTVOS

Senhor presidente,
Senhoros vereodoros,
Senhores vereodores,

Submeto à elevodo oprecioçõo de Vossos Excelêncios o presente
Projeto de Lei, em REGIME DE URGÊNCIn URGENTíSSIMA, que "DISPÕES SOBRE A
CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNTCTPAT DE SEGURANçA AUMENTAR E NUTRTCTONAT

- COMSEA, DO MUNICíPIO DE BOM JESUS DA LAPA . BA, E DÁ PROVIDÊNCIAS

CORRELATAS.''

O presente projeto de lei tem como objetivo REGULAMENTAR no
município de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio, os criiérios poro
funcionomento do PRoGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS (PAA) DA
AGRICULTURA FAMILIAR.

O CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL -
coMsEA, DO MUNICíP|O DE BOM JESUS DA LAPA - BA, tem como objetivo
ossessoror o bom funcionomento do PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENIOS
(PAA) DA AGRICULTURA FAMILIAR, que tem beneficiodo muitos fomílios corentes
bem como instituições cqdostrodos que prestom otendimento vórlos segmentos
no município.

Portonto, o crioçõo do CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA e de gronde relevôncio poro o gestÕo
odministrotivo e sociol do Munícipio de Bom Jesus do Lopo - BA.

Dionte disso, espero sejo o presente projeto de lel opreciodo e oprovodo
por esso Egrégio Coso Legislotivo, em regime de urgêncio urgentíssimo, inclusive
com o convocoçõo de sessões extroordinórios, o que fico de logo solicitodo.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,
21 de Fevereiro de 2024.

Fobio Nunes Dios
Prefeilo Municipol
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O Progresso Continua
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Ata da Segunda Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo de
2024, da câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia,
realizada em sua sede própria, situada na Avenida Duque de Caxias, n".
434, centro.
Aos vinte e dois dias do mês de fevereiro de 2024, às nove horas,
reuniram-se sob a presidência do vereador Eduardo Magalhães Rêgo
Filho os seguintes vereadores: Coriolano de Souza Leite Neto, Davy
Arcanjo Pereira da Silva, Ernesto Julião de Almeida Fraga, Euler Ramon
Pereira Nogueira, Gedson do Nascimento Ramos, Jair Gomes de Araújo,
Jamima Lopes Queiroz, José Duarte de Abreu, Leonardo Francisco de
Oliveira Dourado, Maria Leles de Oliveira, Nerivaldo Rodrigues de Barros,
Sérgio Gomes dos Santos e Zenilton Rodrigues Costa. O vereador Leonel
Cardoso Oliveira faltou e justificou sua falta. Após a verificação do quórum
e havendo número legal, o senhor presidente declarou aberta a Sessão
proferindo as seguintes palavras: "Sob a Proteçáo de Deus e do Senhor
Bom Jesus da Lapa, declaro aberta a presente sessão". convidou o
Segundo Secretário para Íazer a leitura da Ata da Sessão anterior que
depois de lida e aprovada foi por todos os vereadores presentes assinada.
A seguir, o senhor presidente informou a todos, que o prefeito municipal
pediu a substituição do projeto de lei n' 1.ssrt2o23, que ,,Dispõe sobre a
criação do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional -
coMSEA, do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, e dá outras
providências", devido alguns equívocos e apresentou um novo projeto que
será lido e passada cópia nesta sessão, para que na próxima semana os
senhores vereadores possam deliberarem sobre o mesmo. A seguir, o
senhor presidente convidou o primeiro secretário para fazer a leitura do
expediente do dia que obteve as seguintes matérias: justificativa de falta
do vereador Leonel Cardoso Oliveira por motivo de força maior e ofício
04O12024-ADMIGAB do Poder Executivo Municipal, encaminhando para
esta Casa Legislativa o projeto de lei 1.s59t2023, que ,,Dispõe sobre a
criação do Conselho M nicipal de SeguranÇa Alimentar e Nutricional -

OMSEA, dO pio de Bom Jesus da Lapa - BA, e dá

ür

Av. Duque de Caxias,434 - Centro - CEp
Tel.: (77) 34814344 / 348't4388I E-mait:

47600-000 - Bom Jesus da Lapa - BA
camarabomjesusdalapa@gmai l.com
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providências", de autoria do Poder Executivo Municipat. Passando para a
Ordem do Dia da sessão, o senhor presidente, com base no parágrafo 1o
do artigo g4 do Regimento Interno desta Casa, colocou em votação o
pedido de licença do vereador Euler Ramon Pereira Nogueira, para tratar
de interesse particular até o dia 31 de março de 2024, sem remuneração,
o qual foi aprovado 'por unanimidade. A seguir, o senhor presidente
colocou em segunda e última discussão e votação os seguintes projetos
de lei: 1.551 12023, que Altera a Lei Municipal n" s2T, de 1T de novembro
de 2016, que "Dispõe sobre a oficialização de feriados municipais e
pontos facultativos, no âmbito do Município de Bom Jesus da Lapa,
Estado da Bahia, e dá outras providências", de autoria de todos os
vereadores; 1 .55612023, que "Dispõe sobre a alteração de denominação
da Escola Municipal Núcleo Educacional Formoso ,,A', Setor 14 para
Escola Municipal Professora Tânia Rodrigues Borges Alves e dá outras
providências", de autoria da vereadora Jamima Lopes eueiroz e o projeto
de lei 1.55812023, que "lnstitui o programa Banco de Alimentos do
Município de Bom Jesus da Lapa - BA, e dá outras providências,,, de
autoria do Poder Exâcutivo Municipar, os quais foram aprovados por
unanimidade. A seguir, o senhor presidente passou os trabalhos para o
vice-presidente para colocar em discussão e votação a Moção de
Aplausos de sua autoria, à equipe do Grupo Operaciona! da Força-Tarefa
da Justiça da comarca de Bom Jesus da Lapa, pelo bom e relevante
serviço de qualidade prestado ao nosso município. Assumindo os
trabalhos, o vice-presidente, vereador Leonardo Francisco de Oliveira
Dourado, colocou em discussão e votação a moção de aplausos
00112024, à equipe do Grupo Operacional da Força-Tarefa da Comarca
de Bom Jesus da Lapa, pelo bom e relevante serviço de qualidade
prestado ao nosso município, de autoria do vereador Eduardo Magalhães
Rêgo Filho, a qual .foi aprovada por unanimidade. Retornando aos
trabalhos, o senhor presidente colocou em discussão e votação o
requerimento 0O112024, êÍrl que solicita do Poder Executivo Municipa!
pavimentação asfálti a do cais no bairro Bei ra Rio, em nossa

v
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cidade, de autoria do vereador Sérgio Gomes dos Santos; o requerimento
00212024, em que solicita ao Prefeito Municipal que seja denominado o
Almoxarifado do Hospital Municipal carmela Dutra com o nome do
saudoso servidor pÚblico municipal Roger Souza Martins, de autoria do
vereador Euler Ramon Pereira Nogueira e o requerimento OOgt2O24, em
que solicita ao Prefeito Municipal requalificação da orla do cais e dique
dos bairros Nova Brasília. Beira Rio, Cavalhada e São Miguel incluindo
rede de esgoto, de autoria do vereador Nerivaldo Rodrigues de Barros, os
quais foram aprovados por unanimidade. O vereador Leonardo Francisco
de oliveira Dourado, foi favorável à aprovação da Moção de Aplausos e
dos requerimentos, porém não confirmou seu voto no sistema devido
falha no seu equipamento. Na discussão do requerimento 001t2024 o
autor do mesmo, vereador sérgio Gomes dos Santos, disse que a
pavimentação da orla do cais se Íaz necessário para melhoria da
qualidade de vida dos moradores daquele bairro. Na discussão do
requerimento 00212024, o autor do mesmo, vereador Euler Ramon
Pereira Nogueira, disse que a denominaÇão do almoxarifado do Hospital
Municipal Carmela Dutra com o nome do ex-servidor Roger se faz jus,
devido a dedicação que o mesmo teve naquele órgão, durante sua vida
profissional. Na discussão do requerimento OO3\2O24. o autor do mesmo,
vereador Nerivaldo Rodrigues de Barros, disse que é a segunda vez que
apresenta este pedido e que já solicitou ao prefeito municipal solucionar
essa demanda e se manifestou constrangido com o vereador Sérgio que
solicitou também o mesmo requerimento. Por fim, o senhor presidente
Eduardo Magalhães Rêgo Filho esclareceu que o prefeito municipal em
parceria com o Secretário de Infraestrutura do Estado da Bahia e com o
Governo Estadual ainda esse ano darão início a obra de saneamento do
cais local. Não havendo mais nada a tratar, o senhor presidente
agradeceu a presença de todos, convocou os senhores vereadores para
a próxima sessão no dia vinte e sete do corrente mês e ano às nove horas
e declarou encerrada a presente sessão, mandou lavrar a presente ata
que depois de lida e cl rá por todos os vereadores presente

V
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assinada. Sala das Séssões da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa,
Estado da Bahia, em vinte e dois de fevereiro de 2024.
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Ata da Terceira Sessão Ordinária do Primeiro Período Legislativo de
2024, da Câmara Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia,
realizada em sua sede própria, situada na Avenida Duque de Caxias, no.

434, centro.
Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro de 2024, às nove horas,
reuniram-se sob a presidência do vereador Eduardo Magalhães Rêgo
Filho os seguintes vereadores: Coriolano de Souza Leite Neto, Davy
Arcanjo Pereira da Silva, Ernesto Julião de Almeida Fraga, Gedson do
Nascimento Ramos, Jair Gomes de Araújo, Jamima Lopes Queiroz, José
Duarte de Abreu, Leonardo Francisco de Oliveira Dourado, Maria Leles
de OIiveira, Nerivaldo Rodrigues de Barros, Sérgio Gomes dos Santos e
Zenilton Rodrigues Costa. O vereador Leonel Cardoso Oliveira, faltou e
justificou sua falta. Após a verificação do quórum e havendo número lega!,
o senhor presidente declarou aberta a Sessão proferindo as seguintes
palavras: "Sob a ProteÇão de Deus e do Senhor Bom Jesus da Lapa,
declaro aberta a presente Sessão". Convidou o Segundo Secretário para
Íazer a leitura da Ata da Sessão anterior que depois de lida e aprovada
foi por todos os vereadores presentes assinada. A seguir, o senhor
presidente convidou o primeiro secretário para fazer a leitura do
expediente do dia que obteve as seguintes matérias: justificativa de falta
do vereador Leonel Cardoso Oliveira por motivo de força maior;
requerimento do vereador Euler Ramon Pereira Nogueira, com base no
artigo 94 do Regimento lnterno desta Casa Legislativa, requerendo
revogação da sua licença para tratar de interesse particular até o dia 31

de março de 2024, sem remuneração e que seja submetido ao plenário,
em caráter de urgência; Parecer 00512024, da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final e da Comissão de Finanças, Orçamento e
Contas, favoráveis ao projeto de lei 1.55912024, que "Dispõe sobre a
criação do Conselho Municipal de SeguranÇa Alimentar e Nutricional -
COMSEA, do Município de Bom Jesus da Lapa - BA, e dá outras
providências", de autoria do Poder Executivo Municipal; ofício 04112024-

(t

ADM/GAB do Poder Executivo Muni , encaminhando para esta
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Legislativa o projeto de lei 1.56012024, que "Dispõe sobre a política
Municipal de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente e dá
outras providências", de autoria do Poder Executivo Municipal e ofício
0512024, da Secretária Municipal de Po!íticas Especiais, requerendo o uso
da Tribuna Livre desta Casa para explanar sobre as atividades da sua
pasta. Passando para a Ordem do Dia da sessão, o senhor presidente,
comunicou que conforme foi lido no Expediente do Dia desta sessão, o
vereador Euler Ramon Pereira Nogueira, com fundamento no artigo 94,
do Regimento lnterno desta Casa Legislativa, solicitou revogação do seu
pedido de licença para tratar de interesse particular até o dia 31 de março
de2024, sem remuneração e que seja submetido ao plenário, em caráter
de urgência. E com base no parágrafo 10 do artigo 94 do Regimento
lnterno desta Casa, o senhor presidente colocou em votação o pedido de
revogação da licença do vereador Euler Ramon Pereira Nogueira, para
tratar de interesse particular até o dia 31 de março de 2024, sem
remuneração, o qual foi aprovado por unanimidade. Continuando o
senhor Presidente consultou o Plenário no sentido de colocar em
discussão e votação os pareceres constantes no Expediente do Dia desta
Sessão. Sendo aceito por unanimidade, o senhor presidente colocou em
discussão e votação os pareceres constantes no Expediente do Dia desta
Sessão, os quais foram aprovados por unanimidade sem discussão. A
seguir o vereador Zenilton Rodrigues Costa, levantou uma questão de
ordem e solicitou ao senhor presidente consultar o Plenário no sentido de
dispensar as formalidades regimentais para que fosse colocado em
primeira discussão e votação o projeto de lei que obtive seus pareceres
aprovados nesta sessão. Consultado e aproado por unanimidade, o
senhor presidente colocou em primeira discussão e votação o projeto de
lei de lei 1.55912023, que "Dispõe sobre a criação do Conselho Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional - coMSEA, do Município de Bom
Jesus da Lapa - BA; e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivo Municipal, o qual foi aprovado por unanimidade, sem

A seguir o senhor presidente consultou o plenário no
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de dispensar o ptazo regimental de quarenta e oito horas para a
convocação de sessão extraordinária a fim de convocar uma Sessão
Extraordinária nesta data com a finalidade de deliberar sobre a segunda
e última discussão e votaÇão do Projeto de Lei que foi aprovado em
primeira votação nesta sessão, por se tratarem de matéria de urgência e
de interesse público relevante. Sendo aceito por unanimidade o senhor
presidente agradeceu a presenÇa de todos e convocou os senhores
vereadores para uma Sessão Extraordinária a realiza-se nesta data. Não
havendo mais nada a tratar declarou encerrada a presente sessão,
mandou lavrar a pre§ente ata que depois de lida e aprovada será por
todos os vereadores presentes assinada. Sala das Sessões da Câmara
Municipal de Bom Jesus da Lapa, Estado da Bahia, êffi vinte e sete de
fevereiro de 2024.
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ExcELENTÍssruo sENHoR pREsTDENTE DA cÂMaRA MUNrcrpAL DE

BOM JESUS DA LAPA - BA

EULER RAMON PEREIRA NOGUEIRA, brasileiro, solteiro,

vereador pelo PSD - Partido Social Democrático, residente e domiciliado

nesta cidade, vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, com

fundamento no art. 94 do Regimento Interno da Câmara Municipal, solicitar

REVOGAçÃO OT PEDIDO DE LICENçA PARA TRATAR DE INTERESSE

PARTTCULA& SEM REMUNERAçÃO, ATÉ O DrA 31 DE MARçO DE 2024,
pelas razões a seguir aduzidas.

Por deliberação do plenário desta Egrégia Casa Legislativa, no

dia22 de fevereiro do corrente ano, foi concedida ao requerente licença para

tratar de interesse pafticular, sem remuneração, até o dia 31 de março de

2024.

No entanto, não mais subsistem os motivos que levaram o

requerente a solicitar a referida licença.

Além disso, o suplente de vereador ainda não foi empossado.

Em face do exposto, requer a Vossa Excelência que seja

submetida ao plenário, em caráter de urgência, a presente solicitação de

REVOGAçÃO OO PEDIDO DE LICENçA PARA TRATAR DE INTERESSE

PARTTCULAR, SEM REMUNERAçÃO, ATÉ O DrA 31 DE MARçO DÊ2O24,
que espera seja aprovado pelos nobres pares.

Nestes termos, mento.

Câmara Mun pal de m Jesus da Lapa, 26 de fevereiro de

2024 RECEBEIUIOS
EM: Z CIz

EULER NP NOGUEIRA âs 

-
Vereador PSD
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Gedson do Nascimento Ramos
RELATOR

Coriolano de Souza Leite Neto
MEMBRO
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PARECER No. 005t2024

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redaçáo Final, favorável ao
PROJETO DE LEI N'1.559/2023, que "Dispôe sobre a criação do Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, do Município de
Bom Jesus da Lapa - BA, e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivo Municipal. APROVADO

RESOLVE: ruoo a[.ió+toâ-12o24
^â-5" tfltlo oRonÁrre

Emitir PAREGER pela APROVAçÃO do PROJETO DE LEt
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 27 de fevereiro de 2024.

Pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final

^r-,r^José Duarte de Abreu
PRESIDENTE

z__
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Mdaad*a
Câmara Municioal de
Bom Jesus da'Lapa

D(PEDC§TE DO DIA

r3.!pala-aâ-'t
cÂueRA MUNlctpAL

BOTI JEISUS
DALAP/À!

O Progres3o Contlnua

PARECER No. 005t2024

Da Comissão de Finanças, Orçamento e Contas, favorável ao
PROJETO DE LEI N'í.559/2023, que "Dispõe sobre a criação do Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, do Município de
Bom Jesus da Lapa . BA, e dá outras providências", de autoria do Poder
Executivo Municipal APROVADO

RESOLVE:

Emitir PARECER peta APROVAçÃO do PROJETO DE LEt
supracitado.

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Bom
Jesus da Lapa, Estado da Bahia, em 27 de fevereiro de 2024.

Pela Comiss e Finan ças, Orçamento e Contas:

Davy Arcanjo Pereira da Silva
PRESIDENTE

TaDoDr aq Falstabtq3* trsaÂo ônDürÀRt^

!,;
RELATOR

Gr\,-'v-'-', e-l

f"'l,adc,óm* de Araújo
MEMBRO
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